
Projeto de resolução - 098jk0er

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho NP: 098jk0er
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS
01/12/2021
Projeto de resolução nº 377/2021
Protocolo nº 13200/2021
Processo nº 1858/2021
 

Autor: Dep. Allan Kardec

Concede o Título de Cidadão Mato-grossense ao
Sr. Cleiton Marino Santana.

       A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII da Constituição Estadual e o Art. 171, VIII do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado de Mato Grosso resolve:

Art. 1º Fica concedido ao Sr. Cleiton Marino Santana Título de Cidadão Mato-grossense, em virtude dos
relevantes serviços prestados ao Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Nascido em Toledo no Paraná no dia 24 de dezembro de 1984, fez sua graduação em
Educação Física pela Unipar – Universidade Paranaense em 2007 e veio para o Mato Grosso no início de
2008, suas contribuições para o Estado de Mato Grosso, desse período até hoje:

2008 – Desenvolvimento de projeto de xadrez no município de São José do Rio Claro que atendeu mais de●

1000 (mil) crianças no município.
2013 – Criou o Projeto de Xadrez Como ferramenta de inclusão Social e ensinou xadrez para mais de 3 mil●

crianças no município de Campo Novo do Parecis.
2013 – Ganhador do Prêmio Professores do Brasil – 7ª Edição, do Ministério da Educação, único●

Mato-Grossense que ganhou o título no Ano.
2013 – Ganhador do Título de Embaixador de Educação no Brasil, único Mato- Grossense que ganhou o●

título no Ano.
2015 – Técnico da Seleção Mato Grossense de Xadrez no Jogos Escolares da Juventude Fase Nacional e●

obteve a melhor colocação entre todos os Estados do Brasil.
2015 –Técnico da Seleção Brasileira de Xadrez nos Jogos Escolares Sul-americanos em Assunção –●

Paraguai.
2016 – Escolhido pela Secretaria de Educação do Estado de Mato Grosso para conduzir a tocha olímpica●

do Rio 2016 representando os Professores do Estado.
2016 – Ganhador do Prêmio Nacional de Melhores Prática do Programa Mais Educação do Ministério da●
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Educação.
2016 – Ganhou Prêmio da Fundação André e Lucia Maggi – Melhores Impactos Sociais - com atuação da●

Associação de Xadrez de Campo Novo do Parecis.
2018 – Associado honorário da Confederação Brasileira de Xadrez Escolar, único Mato-Grossense com●

essa titulação.
2019 – Prêmio de trayectoria profesional en el ámbito del Ajedrez educativo, Peón Ocho Rey - Federacíon●

Deportiva Peruana de Ajedrez, único Mato-Grossense e Brasileiro com essa titulação.
2019 – Homenagem da Câmara Municipal de São Paulo, homenagem em prol as ações do●

desenvolvimento do xadrez no Brasil, um dos cincos Mato-Grossense com essa titulação, pelo
desenvolvimento do esporte no Estado e no Brasil.
2020 – Orientador do Projeto Científico que ganhou Prêmio com maior pontuação da MECTI – Mostra●

Estadual de Ciência e Tecnologia no Estado de Mato Grosso.
2020 – Orientador do Projeto Científico que ganhou Prêmio na Feira Brasileira de Ciência e Tecnologia da●

Universidade de São Paulo. 
2020 – Prêmio de Inovações Educacionais pela Universidade de Guantánamo – Cuba.●

2013-2017 – Presidente da Associação de Xadrez de Campo Novo do Parecis.●

2015 – 2018 – Presidente da Federação Mato Grossense de Xadrez.●

2019 – 2021 – Diretor da Federação Mato Grossense de Xadrez.●

2021-2022 – Diretor da Escola Estadual Governador José Fragelli – Arena da Educação.  ●

Deste modo, pelas razões apresentadas, por seu inconfundível merecimento e por todos
os serviços prestados ao desenvolvimento do esporte de Mato Grosso, proponho a concessão do Título de
Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Cleiton Marino Santana, que indiscutivelmente merece todas as honras
e respeito. Para tanto apresento a proposição legislativa e peço apoio dos nobres pares pela sua merecida
aprovação.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 30 de Novembro de 2021
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Allan Kardec
Deputado Estadual
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